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Portaria ARTESP nº 008, de 27 de junho de 2006.


Autoriza a suspensão de horários ordinários dos Serviços Intermunicipais de Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviários e Suburbanos.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a variação da demanda de passageiros para menos, constatada em determinados períodos ou dias da semana, no Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal gerenciado e fiscalizado pela ARTESP; e
Considerando a necessidade de adequar quantitativamente a oferta de lugares à demanda de passageiros, nos termos do artigo 15, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Transporte, aprovado pelo Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989;
Resolve:

Art. 1º. As empresas permissionárias do Sistema de Serviço Intermunicipal de Transporte Coletivo (Serviço Regular) poderão suspender provisoriamente a execução de até 1/3 (um terço) dos horários efetivos estabelecidos em Tabelas de linhas aprovadas pela ARTESP, desde que o índice médio de aproveitamento da linha, expresso no Quadro Informativo Operacional Mensal – QIOM do mês anterior, seja inferior ao estabelecido no § 2º, do artigo 15 do Regulamento dos Serviços de Transporte, aprovado pelo Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989.
§ 1º. A qualquer tempo os horários suspensos poderão voltar a ser operados.
§ 2º. As empresas deverão manter à disposição da ARTESP, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a relação dos horários que foram provisoriamente suspensos.
§ 3º. A ARTESP poderá determinar a qualquer tempo a retomada de horário suspenso, se entender necessário.
§ 4º. As suspensões superiores à quantidade estabelecida no caput deste artigo, assim como as referentes ao primeiro ou último horário do dia, deverão ser objeto de autorização prévia da ARTESP.
§ 5º. A viagem deverá ser obrigatoriamente realizada, com qualquer número de passageiros, ou a venda de passagens já tenha sido efetuada em qualquer seção da ligação.
Art. 2º. No Quadro Informativo Operacional Mensal – QIOM das empresas que se valerem da prerrogativa disposta nesta Portaria deverá ser consignada a quantidade de horários efetivamente realizados em cada linha, além da quantidade constante da Tabela.
Art. 3º. A liberação a que se alude esta Portaria não implica na alteração das Tabelas vigentes e sua conseqüente publicação na imprensa.
Art. 4º. O cancelamento definitivo de horários somente será efetivado após deferimento em processo próprio.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 27 de junho de 2006.

Ulysses Carraro

Diretor-Geral
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